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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. 
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO, DESPACHOU, NO DIA 25 DE 
ABRIL DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 02.2017.00001139-6.
Interessado: PROCURADORIA DA REPUBLICA EM ALAGOAS.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à 26ª Promotoria de Justiça da Capital, obedecidas as cautelas de estilo.

Proc: 02.2017.00001216-2.
Interessado: Roodney Beserra.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, DR. MÁRCIO 
ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 26 DE 
ABRIL DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 2917/2012.
Interessado: Nilson Queiroz de Melo.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o 
arquivamento do feito, obedecidas as cautelas de estilo. Cientifique-se o interessado.

Proc: 3168/2015.
Interessado: Gabinete da Presidência/Tribunal de Justiça de Alagoas.
Assunto: Encaminhamento de informações.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 2908/2016.
Interessado: 18º Distrito Policial de Barra de São Miguel/Secretaria de Estado de 
Defesa Social.
Assunto: Encaminhamento de informações.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o 
arquivamento do feito, obedecidas as cautelas de estilo.

Proc: 4707/2016.
Interessado: Juízo de Direito da Comarca de Maravilha.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, com a seguinte 
ementa: “Peças de informação. Intervenção do Judiciário. Ausência de medidas 
administrativas a adotar. Incidência do Assento 003/2010/CSMP. Pela ratificação 
do arquivamento”.

Proc: 1042/2017.
Interessado: Promotoria de Justiça de São Luis do Quitunde.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Oficie-se ao interessado, encaminhando cópia do Proc. 1592/2017. Em 
seguida, arquive-se.

Proc: 1234/2017.
Interessado: 21ª Promotoria de Justiça da Capital
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das providências adotadas na esfera desta Procuradoria 
Geral de Justiça, notadamente a edição da Portaria PGJ nº 489/2017, determino o 
arquivamento do feito, obedecidas as cautelas de estilo.
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Proc: 1407/2017.
Interessado: Promotoria de Justiça de Maragogi.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos ao egrégio Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas, 
obedecidas as cautelas de estilo.

Proc: 1426/2017.
Interessado: Dra. Salete Adorno Ferreira, Promotora de Justiça.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Em face do art. 11 do Ato PGJ n° 06/2011, indefiro o pleito. Arquive-se. 
Cientifique-se o interessado.

Proc: 1427/2017.
Interessado: OAB Alagoas.
Assunto: Encaminhamento de informações.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o 
arquivamento do feito, obedecidas as cautelas de estilo.

Proc: 1533/2017.
Interessado: Ministério dos Direitos Humanos.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o 
arquivamento do feito, com remessa de traslado a todas as Promotorias de Justiça 
do Estado de Alagoas com atribuições criminais, obedecidas as cautelas de estilo.

Proc: 1535/2017.
Interessado: Dr. Luiz Tenório Oliveira de Almeida, Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Em face do art. 11 do Ato PGJ n° 06/2011, indefiro o pleito. Arquive-se. 
Cientifique-se o interessado.

Proc: 1570/2017.
Interessado: Bruno Daniel de Lima, Contador do Ministério Público.
Assunto: Requerimento de progressão funcional.
Despacho: Acolho o parecer da douta Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: 
“Administrativo. Servidor Público. Mobilidade Funcional. Pedido de Progressão. 
Direito concedido para servidor estável. Presentes os requisitos necessários para 
sua implementação: 24 (vinte e quatro) meses de exercício no cargo na referência 
que se encontra, avaliação especial de desempenho, assiduidade e inexistência 
de anotação acerca de punição por crime contra a administração pública, ilícito 
administrativo ou disciplinar. Pelo deferimento da progressão horizontal - Símbolo 
PGJ-E - da classe C - referência III para a IV, com seus efeitos jurídicos a partir da 
data da implementação dos requisitos inerentes ao seu reconhecimento, ressalvados 
os aspectos financeiros a luz do consubstanciado no art. 3º da Lei nº 6.774, de 23 
de novembro de 2006;  sugerindo a evolução dos autos às Diretorias de Pessoal, 
de Programação e Orçamento e de Contabilidade e Finanças desta PGJ, para as 
providências cabíveis”. Defiro o pedido, à DP para as medidas cabíveis.

Proc: 1610/2017.
Interessado: Juízo de Direito da 16ª Vara Criminal da Capital.
Assunto: Encaminhamento de informações.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 1626/2017.
Interessado: José Carlos Barreiros Barbosa Filho, Analista do Ministério Público.
Assunto: Requerimento de adiamento de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À DP para as providências cabíveis. Em seguida, 
arquive-se.

Proc: 1629/2017.
Interessado: José Carlos Gomes Patriota Júnior, Analista do Ministério Público.
Assunto: Requerimento de adiamento de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À DP para as providências cabíveis. Em seguida, 
arquive-se.

Proc: 1631/2017.
Interessado: Monique Natássia Neville de Araújo, Técnico do Ministério Público.
Assunto: Requerimento de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À DP para as providências cabíveis. Em seguida, 
arquive-se.

Proc: 1633/2017.
Interessado: Dra. Sandra Malta Prata Lima, Promotora de Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DP para informar.

Proc: 1637/2017.
Interessado: 3ª Promotoria de Justiça de São Miguel dos Campos.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ao GECOC para se manifestar.

Proc: 1653/2017.
Interessado: Elizabete Emília Velozo Beltrão Vidigal
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 1654/2017.
Interessado: Dr. Antônio Luis Vilas Boas Sousa, Promotor de Justiça.
Assunto: Arguimento de suspeição.
Despacho: À douta Assessoria Especial da Procuradoria Geral de Justiça.

Proc: 1655/2017.
Interessado: Poder Judiciário de Alagoas/Justiça Itinerante.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Especial da Procuradoria Geral de Justiça.

Proc: 1656/2017.
Interessado: Poder Judiciário de Alagoas/Justiça Itinerante.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Especial da Procuradoria Geral de Justiça.

Proc: 1659/2017.
Interessado: Dra. Sandra Malta Prata Lima, Promotora de Justiça.
Assunto: Comunicação de férias.
Despacho: Ciente. À DP para as anotações de estilo.

Proc: 1660/2017.
Interessado: Victor Luiz Pereira Ribeiro, Analista do Ministério Público.
Assunto: Requerimento de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À DP para as providências cabíveis. Em seguida, 
arquive-se.

Proc: 1662/2017.
Interessado: Diretoria de Tecnologia da Informação.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Autorizo a realização da viagem pretendida. Cientifique-se o interessado. 
Em seguida, voltem os autos conclusos.

Proc: 1664/2017.
Interessado: Maceió Shopping.
Assunto: Encaminhamento de informações.
Despacho: Cientifique-se o órgão de execução referido nos autos. Em seguida, 
arquive-se.

Proc: 1667/2017.
Interessado: Camila Vilela Cavalcanti Setton, Analista do Ministério Público.
Assunto: Requerimento de progressão funcional.
Despacho: À DP para informar e, em seguida, à douta Consultoria Jurídica para 
análise e parecer.

Proc: 1668/2017.
Interessado: Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Remeta-se cópia, via e-mail funcional, à Coordenação do 2º CAO/MP, 
às Promotorias de Justiça de Palmeira dos Índios e a 5ª Promotoria de Justiça da 
Capital. Em seguida, arquive-se.

Proc: 1669/2017.
Interessado: Dr. Sidrack José do Nascimento, Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À DP para as providências cabíveis. Em seguida, 
arquive-se.

PIC 46/2015-GECOC.
Interessado: GECOC.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, ratificando a promoção 
de fl. 168. Volvam os autos ao órgão de origem para o devido arquivamento.

PIC 86/2015-GECOC.
Interessado: GECOC.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, ratificando a promoção 
de fl. 138. Volvam os autos ao órgão de origem para o devido arquivamento.
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PIC 4/2016-GECOC.
Interessado: GECOC.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, ratificando a promoção 
de fl. 415. Volvam os autos ao órgão de origem para o devido arquivamento.

PIC 6/2016-GECOC.
Interessado: GECOC.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, ratificando a promoção 
de fl. 187. Volvam os autos ao órgão de origem para o devido arquivamento.

PIC 37/2016-GECOC.
Interessado: GECOC.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, ratificando a promoção 
de fl. 124. Volvam os autos ao órgão de origem para o devido arquivamento.

Proc: 01.2016.00002102-4.
Interessado: Suely da Silva Brasileiro.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Tendo em vista a identidade de objeto com o Proc. SAJMP nº 
02.2017.00000683-8, bem como a informação prestada pelo suporte SAJMP (fl. 
10) e anexos, determino a remessa dos autos à Ouvidoria do Ministério Público 
para os fins de direito.

Proc:02.2016.00002119-0.
Interessado: 4ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das medidas adotadas no âmbito da Promotoria de Passo do 
Camaragibe, determino o arquivamento do feito, obedecidas as cautelas de estilo.

Proc: 02.2016.00002140-2.
Interessado: 4ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das medidas adotadas no âmbito da 42ª Promotoria de Justiça 
da Capital, determino o arquivamento do feito, obedecidas as cautelas de estilo.

Proc: 02.2016.00002148-0.
Interessado: 4ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das medidas adotadas no âmbito da 42ª Promotoria de Justiça 
da Capital, determino o arquivamento do feito, obedecidas as cautelas de estilo.

Proc: 02.2016.00002207-8.
Interessado: 4ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das medidas adotadas no âmbito da 42ª Promotoria de Justiça 
da Capital, determino o arquivamento do feito, obedecidas as cautelas de estilo.

Proc: 02.2017.00000019-9.
Interessado: 4ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das medidas adotadas no âmbito da 42ª Promotoria de Justiça 
da Capital, determino o arquivamento do feito, obedecidas as cautelas de estilo.

Proc: 01.2017.00000644-9.
Interessado: Tribunal de Contas da União, Secretaria de Controle Externo no 
Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Oficie-se ao interessado, remetendo cópia das informações prestadas 
nos autos.

Proc: 02.2017.00001259-5.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2017.00001279-5.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Encaminhamento de informações.
Despacho: Ciente. Arquive-se.

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 26 de abril de 2017.

Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público

Protocolo 303304

PORTARIA PGJ nº 540, DE 26 DE ABRIL DE 2017

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS em 
exercício, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 47.17i, 
do Sistema de Gerenciamento de Processos - GEPROC, RESOLVE conceder em 
favor do Dr. ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO, Procurador-Geral de 
Justiça, portador do CPF nº 725.030.174-87, 1 ½ (uma e meia) diária, no valor 
unitário de R$ 761,78 (setecentos e sessenta e um reais e setenta e oito centavos), 
perfazendo um valor total de R$ 1.142, 67 (mil cento e quarenta e dois reais e 
sessenta e sete centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Brasília-DF, 
no período de 25 a 26 de abril do corrente ano, para Reunião Extraordinária do 
Conselho Nacional dos Procuradores-Gerais do Ministério Público dos Estados e 
da União - CNPG, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 
no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107.0000 - Manutenção das Atividades do 
Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 - Diárias, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça em exercício

PORTARIA PGJ nº 541, DE 26 DE ABRIL DE 2017

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS em 
exercício, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 46.17i, 
do Sistema de Gerenciamento de Processos - GEPROC, RESOLVE conceder em 
favor de RONALDO AURELIANO DO NASCIMENTO, Oficial de Transporte 
desta Procuradoria Geral de Justiça, portador do CPF nº 010.243.114-06, matrícula 
nº 8251835, ½ (meia) diária, no valor de R$ 75,00 (setenta e cinco reais), em 
face do seu deslocamento à cidade de Santana do Ipanema, no dia 18 de abril do 
corrente ano, a serviço da Corregedoria Geral do Ministério Público, correndo 
a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 
03.091.0003.2089.0000 - Correições Ordinárias e Extraordinárias, Natureza de 
despesa: 339014 - Diárias, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça em exercício

PORTARIA PGJ nº 542, DE 26 DE ABRIL DE 2017

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS em 
exercício, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 45.17i, do 
Sistema de Gerenciamento de Processo  GEPROC, RESOLVE conceder em favor 
de MÁRCIO DE GUSMÃO BARBOSA, Chefe de Gabinete, portador do CPF nº 
505.033.164-15, matrícula nº 82551022, ½ (meia) diária, no valor de R$ 75,00 
(setenta e cinco reais), em face do seu deslocamento à cidade de Arapiraca, no dia 
5 de abril do corrente ano, a serviço da Corregedoria Geral do Ministério Público, 
correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de 
Trabalho 03.091.0003.2089.0000 - Correições Ordinárias e Extraordinárias, 
Natureza de despesa: 339014 - Diárias, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça em exercício

PORTARIA PGJ nº 543, DE 26 DE ABRIL DE 2017

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS em 
exercício, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 34.17i, 
do Sistema de Gerenciamento de Processo  GEPROC, RESOLVE conceder em 
favor de MÁRCIO DE GUSMÃO BARBOSA, Chefe de Gabinete, portador do 
CPF nº 505.033.164-15, matrícula nº 82551022, ½ (meia) diária, no valor de R$ 
75,00 (setenta e cinco reais), em face do seu deslocamento à cidade de Arapiraca, 
no dia 14 de março do corrente ano, a serviço da Corregedoria Geral do Ministério 
Público, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa 
de Trabalho 03.091.0003.2089.0000 - Correições Ordinárias e Extraordinárias, 
Natureza de despesa: 339014 - Diárias, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça em exercício
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PORTARIA PGJ nº 544, DE 26 DE ABRIL DE 2017

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS em 
exercício, no uso de suas atribuições, e em razão da decisão exarada nos autos do 
processo PGJ nº 1570/2017, RESOLVE deferir a progressão do servidor efetivo 
BRUNO DANIEL DE LIMA, Contador do Ministério Público, Símbolo PGJ-E, da 
Classe C, referência III para a referência IV da mesma Classe.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça em exercício

Protocolo 303291

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
despacho de encaminhamento da Seção de Licitações e o parecer da Consultoria 
Jurídica desta Procuradoria Geral de Justiça no PROCESSO PGJ Nº 132/2017, 
resolve HOMOLOGAR e ADJUDICAR o procedimento licitatório do Pregão 
Eletrônico nº 3/2017, que tem por objeto o registro de preços para contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços contínuos de locação de veículos, 
com motorista, sem fornecimento de combustível, para transporte de documentos, 
materiais, colaboradores, servidores e membros a serviço do Ministério Público do 
Estado de Alagoas, em deslocamentos na capital e no interior, em favor da licitante 
vencedora OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ 
sob o nº 07.173.027/0001-25, estabelecida na Avenida Menino Marcelo, 1007, 
Serraria, Maceió/AL, por ter ofertado os valores finais de R$ 393.031,68 (trezentos 
e noventa e três mil, trinta e um reais e sessenta e oito centavos), para o lote único, 
tudo de acordo com o que preceitua a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o Ato 
Normativo nº 6, de 29 de agosto de 2005, o Ato PGJ nº 1, de 8 de janeiro de 2016, 

a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, a Lei Complementar nº 
147, de 7 de agosto de 2014 e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações.

Maceió, 26 de abril de 2017.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo-Institucional

Fornecedor: GIBBOR PUBLICIDADE E PUBLICAÇÕES DE EDITAIS EPP

Item Quantidade Valor unitário 
adjudicado Valor total adjudicado

1 4 R$ 230,00 R$ 920,00
2 18 R$ 511,11 R$ 9.199,98

Valor Total R$ 10.119,98

Protocolo 303272

Coordenadoria da Procuradoria de Justiça Cível

Proc: 1140/2017
Interessada: Dra. Denise Guimarães de Oliveira, 10ª Procuradora de Justiça Cível
Assunto: Requerimento de providências
Despacho: Tendo em vista a comunicação transmitida aos autos pela Diretoria de 
Tecnologia da Informação, ratificando que o sistema SAJ MP já procede conforme 
a solicitação da requerente, isto é, distribui o processo para ciência do acórdão ao 
Procurador de Justiça que oficiou no mesmo, reputo prejudicado o presente pleito 
e, conseguintemente, determino o seu arquivamento, dando-se ciência à postulante. 
Maceió, 26 de abril de 2017. Marcos Méro. Coordenador Substituto em exercício.

Marcos Méro
Procurador de Justiça

Protocolo 303271

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 6/2017
PROCESSO Nº 4956/2016 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2017
ÓRGÃO GERENCIADOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS (CNPJ nº 12.472.734/0001-52).
FORNECEDOR: GIBBOR PUBLICIDADE E PUBLICAÇÕES DE EDITAIS LTDA-EPP (18.876.112/0001-76).
DO OBJETO: Constitui objeto da presente Ata o Registro de Preços para a prestação de serviço de publicação de avisos de licitações e cotações de interesse do Ministério 
Público Estadual, a serem veiculados em jornais de grande circulação, conforme as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos.
DO PREÇO REGISTRADO:

Item Descrição Unidade Jornal Quantidade Preço 
Unitário Preço Total

1 Publicação de aviso, com tamanho aproximado de 2 colunas (9,6 
cm de largura) x 8 cm – p&b, em jornal de grande circulação local. Unidade Tribuna 

Independente 4 R$ 230,00 R$ 920,00

2
Publicação de aviso, com tamanho aproximado de 2 colunas (9,6 
cm de largura) x 8 cm – p&b, em jornal de grande circulação 
nacional.

Unidade Valor 
Econômico 18 R$ 511,11 R$ 9.199,98

Preço Total da Ata R$ 10.119,98
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
DATA DA ASSINATURA: 24 de abril de 2017.
SIGNATÁRIOS: Alfredo Gaspar de Mendonça Neto (Procurador-Geral de Justiça) e Keli Alessandra Bandetini (Representante legal do Fornecedor).

. . . . .

Promotorias de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
20ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

Número do MP: 06.2017.00000494-0

PORTARIA Nº 01/2017

O Ministério Público do Estado de Alagoas, através da 20ª Promotoria de Justiça 
da Capital, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 129 da vigente 
Constituição da República, compaginado com o disposto na alínea “b”, inciso IV, 
do art. 25 da Lei 8.625/93, e no inciso IV, do artigo 4º, incisos I e II, do artigo 5º e 
inciso I, do art. 6º, da Lei Estadual nº 15/96, bem como nos termos da Resolução nº 
23/2007 do CNMP e considerando:

1 - Notícia suposto desvio de função em escolas da rede pública estadual ;
2 - o esgotamento do prazo de tramitação como notícia de fato;
3 - que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função 
jurisdicional do Estado, incumbido-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 

democrático, dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art.127 da CF/88), 
além da probidade e moralidade no serviço público;
4 - que é função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil 
e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio 
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;

RESOLVE converter a presente notícia de fato em procedimento preparatório, 
com a finalidade de dar continuidade à apuração dos fatos noticiados, que podem 
acarretar a instauração de inquérito civil ou a propositura de ação civil pública, 
caso o fato constitua ilícito civil. Na hipótese de não ser constatada nenhuma 
irregularidade, o feito poderá ser arquivado.

Para tanto determina-se:

1 - Registro desta Portaria em livro próprio;
2 - Publicação desta Portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas;
3 - Requisições necessárias a serem deliberadas no curso das investigações.

Maceió, 26 de abril de 2017

Sidrack José do Nascimento
Promotor de Justiça



Diário Oficial
Estado de Alagoas

Maceio - quinta-feira
27 de abril de 2017 99Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 

conforme LEI N° 7.397/2012

Número do MP: 06.2017.00000495-1

PORTARIA Nº 02/2017

O Ministério Público do Estado de Alagoas, através da 20ª Promotoria de Justiça 
da Capital, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 129 da vigente 
Constituição da República, compaginado com o disposto na alínea “b”, inciso IV, 
do art. 25 da Lei 8.625/93, e no inciso IV, do artigo 4º, incisos I e II, do artigo 5º e 
inciso I, do art. 6º, da Lei Estadual nº 15/96, bem como nos termos da Resolução nº 
23/2007 do CNMP e considerando que:

1 - Há notícia de suposto acúmulo ilegal de cargos, por parte de agentes 
penitenciários, lotados no presídio do Agreste;
2 - Houve esgotamento do prazo de tramitação como notícia de fato;
3 - O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional 
do Estado, incumbido-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis (art.127 da CF/88), além da probidade 
e moralidade no serviço público;
4 - É função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação 
civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e 
de outros interesses difusos e coletivos;

RESOLVE converter a presente notícia de fato em procedimento preparatório, 
com a finalidade de dar continuidade à apuração dos fatos noticiados, que podem 
acarretar a instauração de inquérito civil ou a propositura de ação civil pública, 
caso o fato constitua ilícito civil. Na hipótese de não ser constatada nenhuma 
irregularidade, o feito poderá ser arquivado.

Para tanto determina-se:

1 - Registro desta Portaria em livro próprio;
2 - Publicação desta Portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas;
3 - Requisições necessárias a serem deliberadas no curso das investigações.

Maceió, 26 de abril de 2017

Sidrack José do Nascimento
Promotor de Justiça

Protocolo 303274

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
PROMOTORIA DA FAZENDA ESTADUAL

RESENHA

A 18ª Promotoria de Justiça da Capital (Fazenda Pública Estadual), por meio 
do Promotor de Justiça signatário, vem, nos termos do art. 5º da Resolução 23, 
de 17.09.2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, cientificar o(s) 
interessado(s), a adoção de providências nos Procedimentos Administrativos a 
seguir nominados: PA 151/14 (PGJ/AL-3940/2014) - Interessado: Movimento de 
Combate à Corrupção Eleitoral - Objeto: Suposto acúmulo ilegal de aposentadorias 
pelo senador Benedito de Lira - Decisão: determino o arquivamento do presente 
procedimento administrativo.

GEORGE SARMENTO LINS JÚNIOR
Promotor de Justiça

Protocolo 303275

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
PROMOTORIA DA FAZENDA ESTADUAL

RESENHA

A 21ª Promotoria de Justiça da Capital (Fazenda Pública Estadual), por meio 
do Promotor de Justiça titular, vem, nos termos do art. 5º, da Resolução 23, de 
17.09.2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, cientificar ao(s) 
interessado(s) a adoção de providência na Notícia de Fato 124/2016 (PGJ/AL-
3240/2016) - Interessado: 1a Procuradoria de Justiça Cível do Ministério Público 
do Estado de Alagoas - Objeto: pedido de providência - Decisão: Diante do 
exposto, em razão do ilícito objeto destes autos se encontrar judicializado, procedo 
o arquivamento do feito nos termos do que preconiza o artigo 5º, da Resolução 
nº 23, do CNMP. Os interessados dispõem do prazo de 10 dias, a contar da data 
da publicação, para interpor recurso administrativo, com a juntada das respectivas 
razões.

Jamyl Gonçalves Barbosa
Promotor de Justiça

Protocolo 303283


